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EDITAL Nº 068/2022 - PROPESP/NUPG/NEAD/UNICENTRO

LISTA DE CANDIDATOS QUE APRESENTARAM DOCUMENTAÇÃO PARA AVALIAÇÃO
DE TÍTULOS - PROCESSO DE SELEÇÃO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO

EM TURISMO  E RESIDÊNCIA TÉCNICA EM GESTÃO EM TURISMO

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, PROPESP,
em  conjunto  com  o  Núcleo  de  Pós  Graduação  Lato
Sensu, NUPG, a Coordenação do Núcleo de Educação a
Distância,  NEAD,  a  Coordenação  da  Universidade
Virtual  do  Paraná,  UVPR,  no  uso  de  suas  atribuições
estatutárias e regimentais, considerando a Lei no 16.020,
de 19 de dezembro de 2008,

TORNAM PÚBLICO

A PUBLICAÇÃO DE LISTA DE CANDIDATOS QUE APRESENTARAM DOCUMENTAÇÃO
PARA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS PARA  SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA O CURSO DE
ESPECIALIZAÇÃO EM  GESTÃO EM TURISMO E RESIDÊNCIA TÉCNICA EM GESTÃO
EM TURISMO

1.  CANDIDATOS  QUE  APRESENTARAM  DOCUMENTAÇÃO  PARA  AVALIAÇÃO  DE
TÍTULOS

PROTOCOLO NOME CURSO LOCAL

00024-8 EDUARDO ALEX SCORSIN Turismo Foz do Iguaçu

00025-6 FELIPE LINO ARAUJO FERREIRA Turismo Foz do Iguaçu

00002-7 IDALIANA FERREIRA MOTTA ALVES Turismo Campo Mourão

00001-9 JAMILE SOARES DE MAGALHÃES Turismo Foz do Iguaçu

00019-1 MARCUS VINICIUS MANFRINI Turismo Campo Mourão

00004-3 WANDERLEY LUÍS DOS SANTOS Turismo Campo Mourão

2. DOS RECURSOS

2.1 Caberá pedido de recurso do resultado, exclusivamente pelo candidato, e devidamente fundamentado
e explicativo,  via  protocolo  digital  da  UNICENTRO (https://www3.unicentro.br/protocolo/),  para  ser
encaminhado ao Núcleo de Pós Graduação Lato Sensu, NUPG /UNICENTRO, nos moldes do Anexo 6
do Edital nº 036/2022 e conforme prazo estipulado no Cronograma de Atividades (Anexo 3) do Edital nº
067/2022.
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3. DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1  Eventuais  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  Comissão  Especial  de  Processo  Seletivo  da
Universidade  Estadual  do  Centro-Oeste  (UNICENTRO),  ouvida  a  Superintendência  da  Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior do Estado do Paraná (SETI PR).

Guarapuava, 05 de abril de 2022. 
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